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A APEEEPRS estabelece uma quota ANUAL, sendo o seu valor definido TODOS os anos letivos e aprovado na Assembleia Geral de 
início de ano. 

A quota pode ser paga em dinheiro na Assembleia Geral no início de cada ano letivo ou por transferência bancária para o IBAN: 
PT50 0033 0000 45670586243 05 do Millennium BCP. 

Em caso de transferência bancária anexar respetivo comprovativo juntamente com o formulário de sócio preenchido, para o 
email paisreynaldo@aeprs.pt. 

Sócio (Pai ou Mãe ou Encarregado de Educação): 

Nome: ___________________________________________________ Valor Quota 2023/24: 4€

Morada: ____________________________________________________ NIF: ___________________ 

Email: ____________________________________________________ Telm:  ___________________ 

☐ Autorizo a APEE a utilizar o meu contacto de e-mail para envio de comunicações

Educandos 

Nome: __________________________________________ Ano: _______ Turma: _______ 

Nome: __________________________________________ Ano: _______ Turma: _______ 

Nome: __________________________________________ Ano: _______ Turma: _______ 

Se tivesse oportunidade gostaria de integrar os Órgãos Sociais da APEEEPRS:     Sim ☐   Não: ☐

Os dados fornecidos serão utilizados para fins de inscrição enquanto sócio da Associação, bem como para fins de envio do recibo de pagamento da quota e 
cartão de sócio e envio de comunicações. 

De acordo com o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares e Lei 
nº 58/2019 de 8 de agosto (Lei da Proteção de Dados), e no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, declaramos 
que TODA informação recolhida é ANÓNIMA e CONFIDENCIAL e será apenas utilizada única e exclusivamente para o fim a que se destina. A qualquer 
momento, pode atualizar os seus dados ou pedir cancelamento das notificações enviando um email para paisreynaldo@aeprs.pt 

☐ Li e Aceito os termos e condições Data: _____ / _____ / _______ 

carla.felix
Sublinhado
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DIREITOS 

a) Elegerem e serem eleitos para os órgãos de gestão da 
APEEEPRS; 

b) Participar nas Assembleias Gerais;
c) Serem mantidos ao corrente das atividades da APEEEPRS;
d) Apresentar à direção da APEEEPRS sugestões que 

acautelem os direitos dos educandos ou beneficiem a 
comunidade escolar;

e) Solicitar a intervenção e/ou apoio da direção da APEEEPRS 
na resolução e/ou esclarecimento de situações que 
envolvam os respetivos educandos;

f) Benefícios em parceiros desde que tenha a quota em dia.

DEVERES 

a) Pagarem as quotas numa prestação única, referente a cada ano letivo, 
no início de cada ano letivo; 

b) Colaborarem, na medida das suas possibilidades, nas atividades da 
APEEEPRS; 

c) Exercerem com zelo e diligência os cargos para que forem eleitos. 

Cada sócio só tem direito a um voto, qualquer que seja o número de alunos por que é responsável, e desde que tenha a quota em dia 

Perde a qualidade de sócio quando os seus filhos ou Educandos deixem de frequentar o estabelecimento de ensino.  

Assinatura:

Assinatura Digital:

Submeter

Caso não consiga submeter, descarregue esta 
ficha e remeta devidamente preenchida para:

paisreynaldo@aeprs.pt
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